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A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, através da Secre • • e Planejamento, 
Gestão E Finanças, vem justificar o procedimento de dispensa de licitação, nos termos 
adiante. 

Dispensa de Licitação Eletrônica n.o PCS-01.170724-SEPLAG 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE CENSO 
PREVIDENCIARIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS, APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS. 

1 — JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO 

Um dos maiores desafios para os Regimes Próprios de Previdência Social — RPPS 
é a criação e a manutenção de um banco de dados atualizado. Sendo assim, o Censo Cadastral 
Previdenciário é um instrumento eficiente de gestão a ser utilizado para a criação e a 
atualização dos dados dos servidores públicos vinculados ao planejamento, gestão e finanças. 
O Censo Previdenciário tem previsão normativa no Artigo 9° da Lei Federal n° 10.887 de 18 de 
junho de 2004, onde define que no mínimo a cada 05 (cinco) anos, os RPPS deverão realizar o 
recenseamento dos seus segurados. 
No Regime de Previdência Social, conforme dispõe o  Art.  201 da Constituição Federal, devem 
ser observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, objetivando 
assegurar a proteção dos segurados em longo prazo e direcionar o Sistema Previdenciário em 
sua gestão, para que sempre seja viável sua manutenção. 
O equilíbrio financeiro consiste em, depois de realizada a arrecadação e feitos os pagamentos, 
não haver saldo negativo nos fundos previdenciários, evitando danos às contas públicas. 
Quanto ao equilíbrio atuarial, neste são calculados os riscos e os recursos para a cobertura dos 
futuros beneficiários do RPPS, vislumbrando as possibilidades em situações diversas, 
especialmente dentro das expectativas futuras em relação ao envelhecimento da população e 
às tendências da natalidade populacional. 
Por meio das análises atuariais, o gestor público do regime previdenciário elabora medidas 
para a correção de desvios, que podem causar grande impacto futuro nos fundos da 
previdência, de maneira que através das correções, o sistema continue protegido, mantendo 
sempre seu equilíbrio financeiro, evitando sua falência e a ausência de cobertura para seus 
beneficiários. 
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são obrigados a instituírem sistema 
integrado de dados relativos às contribuições, proventos e pensões pagos pelos respectivos 
servidores e militares, ativos e inativos, pensionistas, com respaldo no Artigo 3° da Lei Federal 
n° 10.887/2004, registrando que o regulamento desse ordenamento se dará através do 
Cadastro Nacional de Integração Social. 
O CNIS RPPS é um sistema de gestão do RPPS sob administração da Secretaria de Políticas de 
Previdência Social do Ministério da Previdência Social. Atualmente o CNIS é responsável pelas 
funcionalidades de recebimento e armazenamento dos dados dos servidores e seus 
dependentes, pensionistas, aposentados bem como, dados de vínculos, históricos funcionais, 
remunerações e benefícios destes, enviados pelos entes federativos que possuem o Regime 
Próprio de Previdência Social em todo o pais. 
Ao recenseamento previdenciário, assim como à prova de vida dos aposentados e pensionistas, 
deve-se a atualização da base cadastral dos segurados, gerando maior consistência do banco 
de dados para fins de cálculos atuariais, que revelarão a saúde financeira do planejamento, 
gestão e finanças. 
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Entretanto, para o gestor ter subsídios consistentes era efetivar s,:t lculos atuariais é 
utilizada a base cadastral dos segurados vinculado 	RPPS qíit podem apresentar 
inconsistências, dificultando a correta análise dentro desse 

Atualmente, o número total de beneficiários é aproximadamente 1432 servidores 
entre ativos, inativos e pensionistas 

Diante disso, apontamos abaixo os principais objetivos a serem alcançados por meio da 
realização do Censo Previdenciário e, consequentemente, desta contratação: 
• Manutenção de uma base de dados com informações atualizadas para o apoio na 

consistência de avaliações atuariais e nas auditorias realizadas pelos Controles Interno (do 
próprio Ente) e Externo (do Tribunal de Contas e da Secretaria de Previdência do Ministério 
da Fazenda); 

• Atendimentos ao CNIS-RPPS e ao e-Social; 
• Melhorar a classificação da secretaria planejamento, gestão e finanças junto à certificação 

institucional do Pró-gestão; 
• Controle dos dados relativos à situação cadastral de servidores; 
• Monitoramento da situação dos aposentados, pensionistas e dependentes; 
• Controle da situação dos servidores à disposição, em licença e a se aposentar; 
• Simular benefícios de aposentadoria com mais assertividade; 
• Melhorar a celeridade na concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão; 
• Detectar possíveis fraudes; 
• Existência de uma base de dados ,única, contemplando todos os servidores efetivos, 

aposentados, pensionistas e dependentes de todos os poderes e órgãos da Administração 
Direta e Indireta, segurados da secretaria de planejamento, gestão e finanças. 

Perante o exposto, evidencia-se a relevância da execução dos serviços de recenseamento por 
empresa especializada, para que o gestor possa ter em mãos, dados mais consistentes e 
seguros, capazes de melhor dimensionar os seus trabalhos na administração do secretaria de 
planejamento, gestão e finanças, e consequentemente tendo maior credibilidade para traçar 
diretrizes para o equilíbrio atuarial do Instituto. 
Outrossim, o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social, o Pró-Gestão RPPS, instituído pela Portaria n° 185, de 
14/05/2015, incentiva aos RPPS a adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, de 
modo a proporcionar maior controle dos seus ativos e passivos e mais transparência no 
relacionamento com os segurados e com a sociedade, sendo o censo previdenciário medida de 
grande efetividade para atendimento a uma gestão previdenciária adequada. 

Logo, faz-se necessária tal contratação, para a viabilização da atualização da base de dados 
cadastral, funcional e financeira do Regime Próprio de Previdência Social-RPPS por meio 
do Censo Previdenciário. Este procedimento, de realização obrigatória, no minimo a cada 
05 (cinco) anos, é de fundamental importância e define de forma clara a necessidade da 
busca da excelência na gestão e controle da base de dados cadastrais dos servidores 
públicos ativos, aposentados e pensionistas. Portanto, a atualização permanente da base 
de dados cadastrais permite ao ente federativo maior controle da massa de seus segurados 
e garante que as avaliações atuariais anuais reflitam a realidade dessa base, possibilitando 
dessa forma a correta organização e revisão dos pianos de custeio e benefícios, conforme 
estabelece o artigo 10, inciso I da Lei Federal no 9.717/1998. 

2 — JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITACAO: 

A supremacia do interesse público fundamenta a exigência como regra geral de 
licitação para contratação da Administração Pública. No entanto existem hipóteses em que a 
licitação formal seria impossível ou frustraria a própria consecução dos interesses públicos. 
Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o interesse 
público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o 
certame nos casos expressamente previstos. 
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Assim, é de se concluir que, em se tratando de ci 	 rativo, a dispensa 
deve ser a exceção, ocorrendo apenas nos restritos casos autor 	a lei. Essa previsão é 
plenamente justificável quando a hipótese se encaixar nos cânones legais enunciados nos 
distintos casos em que o contrato a ser travado pode  set:.  concretizado independentemente de 
licitação. 

Em razão, de os serviços essenciais não poderem sofrer situação de continuidade, 
e entre esses o serviço pretendido é imprescindível, de uso, que se destina especialmente a 
execução dos serviços públicos para fruição e manutenção do desenvolvimento do 
conhecimento desejado. 

3 - FUNDAMENTO JURÍDICO: 

Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e 
alienações é uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames 
do artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei Federal no 14.133/21, ressalvados os casos em que a 
administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e 
inexigível.  

"Art.  37 - A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
leaalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência." E também, a seguinte:  

L2  

XXI - ressalvados os casos especificados na legisla cão,  
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,  
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensável a garantia do 
cumprimento das obrigações." 

(Grifado para destaque) 

4 - FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA: 

0 caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica 
como licitação dispensável, pois a justificativa da contratação já delineada no Termo de 
Referência, parte integrante deste processo administrativo, fica caracterizada como tal. 

Segundo a Lei Federal no 14.133/21, em hipóteses tais, a administração pode 
efetivamente realizar a contratação direta para o serviço pretenso, mediante dispensa de 
licitação, conforme artigo 75, II do referido diploma,  in  verbis:  

"Art.  75. É dispensável a licita cão: 
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II - para contratac-:, .ue envlv alores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinau egitf"P , no caso de outros 
serviços e compras" 

(Grifado para destaque) 

0 valor em destaque acima sofreu atualização através do disposto no  Art.  10, do 
Decreto Federal no 11.871, de 2023, passando a prevalecer o valor de R$ 59.906,02. E 
para o presente processo o melhor valor proposto se concentrou dentro da margem 
estabelecida. 

Por tudo exposto, resta sobejamente provado que a Dispensa de Licitação para o 
serviço pretendido, mostra-se indispensável. 

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a 
administração pode (e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a 
contratação direta, conforme estabelece o artigo 75, inciso II, da Lei Federal no 14.133/21 e 
alterações posteriores. 

5 — RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: 

A escolha recaiu sobre o fornecedor: AP SOLUÇÕES LTDA ME, inscrito no  CNN  
sob o no 48.625.770/0001-56. 

Considerando as cotações de pregos, comprova-se que a contratação se dá 
considerando os pregos praticados no mercado, para que não haja prejuízo à Administração. 

Vê-se, pois, que a administração contrata a empresa que oferece a proposta mais 
vantajosa, conforme os ditames da Lei Federal no 14.133/21. No presente caso, fora a empresa 
supracitada, sobre a qual recaiu a contratação, apresentando o menor prego, justificando 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

6 — JUSTIFICATIVA DO PRECO: 

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser 
meta permanente de qualquer administração. 

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é 
selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional 
das ressalvas de licitação, sendo a justificativa do prego um dos requisitos indispensáveis 
formalização desses processos, a teor do inciso VII, do  Art.  72 da lei de licitações. 

Tratando-se de licitação dispensável, ou seja, quando em tese há a possibilidade de 
competição, mostra-se pertinente a realização de pesquisa de prego colimando apurar o valor 
de mercado da referida contratação. 

Através de coletas de pregos, restou devidamente comprovado que os valores a 
serem pagos ao possível contratado encontram-se em conformidade com a média do mercado 
especifico, segundo Termo de Referência constante dos autos. Assim, vale ressaltar que o prego 
a ser pago encontra-se em conformidade com o menor prego do mercado especifico, e que o 
valor total do serviço será de R$ R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). 

7 — DOTACÃO ORCAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS: 
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Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação 
encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal e correrão por conta da 
classificação abaixo discriminada: 

- Gestão/Unidade: Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças. 
- Fonte de Recursos: Próprios. 
- Programa de Trabalho:. 04.122.0002.2.009. 
- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiro, pessoa Jurídica. 
- Origem de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados a impostos. 

Pelo exposto, submeto o presente Processo Administrativo de Dispensa de Licitação 
e anexos à devida autorização. 

Santa Quitéria/CE, 05 de agosto de 2024 

Vicente Go,1 es da Silva Neto 
Secretário Municipal 

de Planejamento, Gestão e Finanças 
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